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DECRETO N.6 273 
Inclui Orgãos na Comissão PrO-preservação Ambien 

tal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA: 

• 

Art. 12. Ficam incluidos na Comissão PrO-preservação 	Ambiental, 
constituida pelo Decreto n2 343, de 10.10.89, os representantes dos 	seguin 
tes Orgãos: 

- EMATER 

- COMISSÃO DE PRESERVAÇÃO DE SOLO 

- COMISSÃO DOS PROPRIETÁRIOS RESIDENTES DO PARQUE DAS „TABU 

TICABEIRAS. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 1989. 

7 ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio Geral 

ACR/jas. 
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